
PÁGINA                           1 Nº 175       19 DE SETEMBRO DE 2023PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 19 DE SETEMBRO DE 2023                    Nº 175

 

 

   

  
 
 

 

 

EXECUTIVO/GABINETE

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 

Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 19 de setembro de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

 

DECRETO 1.709/2023, de 19 de setembro de 2023.

 Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072, de 29 de dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.480.000,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta mil reais) na 
dotação constante do anexo I deste Decreto.
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PORTARIA 1262/2023 - GP, de 19 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear FRANCILEIDE OLIVEIRA DE FRANCA SOARES para o 

cargo de provimento em comissão de GERÊNCIA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.259/2023 - GP, de 19 de setembro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria 1.249/2023 - GP, de 14 de setembro 

de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeito 

retroativo à 14 de setembro de 2023.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de setembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

 



PÁGINA                           3 Nº 175       19 DE SETEMBRO DE 2023

 
 
 

 

  
 

PORTARIA Nº 671/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 706/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor ANGELA CARLA BARBOSA DA SILVA, 
matrícula nº 9512, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 672/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 794/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ELIZANGELA CRISTINA ALVES, matrícula 
nº 9115, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 673/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 670/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora NIEDA TEXEIRA DE MESQUITA, matrícula 
nº 2165, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 674/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 884/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 9278, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 675/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 950/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA APARECIDA BUENO DE SOUZA, 
matrícula nº 9264, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 666/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 669/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora NAJUA ABOU CHACRA DE GOIS, matrícula 
nº 9604, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, o adicional por tempo de 
serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) 
do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 667/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 899/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA MIRANDA, 
matrícula nº 9057, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 668/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 897/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ROSINEIDE LINHARES AVELINO, 
matrícula nº 9304, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 669/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 708/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora KATIA SUELY ALVES BEZERRA, matrícula 
nº 9389, ocupante do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4 (quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 670/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 703/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor CESAR VERISSIMO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 9438, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 681/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 709/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora RUTH AVANI MENDES DE SOUZA, 
matrícula nº 9172, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 682/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 796/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora PATRICIA REGIA DA CÂMARA DUARTE, 
matrícula nº 9298, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 683/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 880/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA TEREZILDA DIAS DE MOURA, 
matrícula nº 9131, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 684/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 617/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora IONARA INES FERREIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 9018, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 685/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 858/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora KEZIA SILVA FREIRE DE FRANÇA, 
matrícula nº 9001, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Tributação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 676/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 797/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora OZINEIDE ONOFRE DA SILVA, matrícula nº 
09319, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 677/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 791/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MAGALY SHIRLEY RODRIGUES DE 
FREITAS, matrícula nº 9363, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 678/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 712/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora LUIS ANTONIO BASILIO HERCULANO, 
matrícula nº 9137, ocupante do cargo de PORTEIRO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 679/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 800/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor WILIAN ROBSON SILVA DE FARIAS, 
matrícula nº 9478, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 680/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 821/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor VIVALDO AUGUSTO DANTAS FILHO, 
matrícula nº 9550, ocupante do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 691/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 839/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO ARAUJO 
MARINHO, matrícula nº 9302, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 692/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 937/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora PAULA REGIA IRINEU DE ALCANTARA, 
matrícula nº 9536, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 693/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 842/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor CAIO FABIO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 
nº 9505, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 694/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 896/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora IRANEIDE DANTAS DE ARAUJO 
OLIVEIRA, matrícula nº 9429, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 695/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 844/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JOSEFA INA SOUZA DE SANTANA, 
matrícula nº 9280, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 686/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 627/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora LUCIENE PEREIRA, matrícula nº 9102, 
ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo, o adicional por tempo de serviço, no total de 4 (quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 687/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 803/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ADELAIDE EULINA TEIXEIRA DE MOURA, 
matrícula nº 9419, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 688/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 856/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor EMERSON FERNANDES FELIX, matrícula 
nº 9610, ocupante do cargo de TECNICO EM LABORATÓRIO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 689/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 807/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora CELIA MARIA SILVA DA COSTA, matrícula 
nº 9351, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 690/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 828/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARCIA MARIA DA SILVA, matrícula nº 
11584, ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 5% (cinco por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 701/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 808/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA GORETH DA FONSECA, matrícula 
nº 9341, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 702/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 811/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ROSA MARIA DA SILVA GOMES BRITO, 
matrícula nº 9254, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 703/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 804/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ALESSANDRA MICHELLE ALVARES 
ANDRADE, matrícula nº 9455, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 704/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 793/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora CARLA SILVANA DE BARROS, matrícula nº 
9401, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 705/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 505/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora DEISY SOUSA DA CÂMARA MENDONÇA, 
matrícula nº 9088, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total 
de 4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento 
do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 696/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 799/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora KALINE FILGUEIRA DA COSTA SILVA, 
matrícula nº 9520, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 697/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 809/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor LUCIANO DE FARIAS BARBALHO, 
matrícula nº 9017, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 698/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 806/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA APARECIDA BARACHO 
CARNEIRO, matrícula nº 9255, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 699/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 900/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora TANIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, 
matrícula nº 9241, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 700/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 673/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora SILVANIA MOURA DA SILVA, matrícula nº 
11391, ocupante do cargo de CIRURGIÃ DENTISTA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a 
ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 711/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 841/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora CLAUDIA COSTA BEZERRA DE ARAÚJO, 
matrícula nº 9144, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) 
quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 712/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 881/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor LUIZ ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 
9208, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 713/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 939/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor MARIA DO SOCORRO GOMES DE 
ARAÚJO, matrícula nº 9020, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 714/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 805/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA LUCINEIDE MEDEIROS DO VALE 
PIRES, matrícula nº 9257, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 722/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 658/2023, resolve:

Art. 1º. REDUZIR, a pedido, o adicional por tempo de serviço concedido à 
Servidora RISENILDE DA SILVA LEITE, matrícula nº 5637, ocupante do cargo de 
PROFESSORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para 03 (três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 706/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 882/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor EMANOEL WILSON SIQUEIRA, matrícula 
nº 9464, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 707/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 949/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JESSIANE VIEIRA DA COSTA, matrícula nº 
9202, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 708/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 524/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor MIGUEL AVELINO BESERRA, matrícula nº 
9191, ocupante do cargo de VIGILANTE, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, o adicional por tempo de serviço, no total de 
4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do 
servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 709/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 835/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora NIVEA JANAINA DA COSTA BEZERRA 
SILVA, matrícula nº 9205, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no 
total de 4(quatro) quinquênios, a ser pago a razão de 20% (vinte por cento) do 
vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 710/SEMARH/SGA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e ainda o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 924/2023, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora VANUZIA LOPES DOS SANTOS, matrícula 
nº 9025, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 4(quatro) quinquênios, a ser 
pago a razão de 20% (vinte por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de setembro de 2023. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta, de Administração e Recursos Humanos
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 

legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 

Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 

relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no endereço 

situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-619, que 

funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para tomar 

ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20200067367. O presente 

edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em diário 

oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: JAEDSON DA SILVA GOMES

CPF/CNPJ: 058.297.094-6

São Gonçalo do Amarante, 15 de Setembro de 2023.

Josiane de Souza Barbosa

 Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 

legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 

Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 

relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no endereço 

situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-619, que 

funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para tomar 

ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20220026828. O presente 

edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em diário 

oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: CLEUDO MENDES MIRANDA

CPF/CNPJ: 01.848.249/0001-14

São Gonçalo do Amarante, 15 de Setembro de 2023.

Josiane de Souza Barbosa 

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 

legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 

Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 

relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no endereço 

situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-619, que 

funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para tomar 

ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20230008440. O presente 

edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em diário 

oficial. É o edital.

CONTRIBUINTE: BEM VIVER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CPF/CNPJ: 06.254.069/0001-28

São Gonçalo do Amarante, 15 de Setembro de 2023.

Josiane de Souza Barbosa 

Secretária Adjunta Municipal de Tributação

Portaria Nº 033/2023, de 19 de setembro de 2023.

INSTITUI PARA FINS DE ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 
032/2016 E O DECRETO MUNICIPAL 806/2018, QUE 
N O R M AT I Z A M  O S  P R O C E D I M E N T O S  PA R A 
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA NO ÂMBITO 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN E INCLUÍ EM CLÁUSULA 
ESPECÍFICA, NOS CONTRATOS VIGENTES E FUTUROS, 
DESIGNAÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEIS.  

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso de suas atribuições:
Considerando a necessidade de atendimento à Resolução 032/2016 e o 

Decreto Municipal 806/2018, que normatiza procedimentos administrativos de 
cumprimento à ordem cronológica e institui cláusula específica para designação de 
responsáveis em contratos vigentes e futuros, no âmbito desta Secretaria de 
Infraestrutura.

Considerando o Contrato Administrativo nº 314/2023 – Processo 
5859/2023, empresa NOVA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
00.338.885/0001-33, referente a TOMADA DE PREÇO N.º 005/2023, que tem como 
objeto a contratação de empresa prestadora de serviços de engenharia para executar 
obra de capeamento asfáltico a CAUQ (concreto asfáltico usinado a quente) de 4 Ruas 
no Centro e Pavimentação a Paralelepipedos Pelo Método Convencional de Uma Rua 
no Bairro Jardins – Todos no Município de São Gonçalo do Amarante/RN, Convênio n° 
938012/2022 - CR n° 1085550-48/2022 – Ministério das Cidades, Resolve:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito desta Secretaria de Infraestrutura, a 
inclusão obrigatória nos contratos vigentes e futuros em cláusula específica, as 
seguintes informações:

Gestor do Contrato: RITA DO CARMO DA COSTA BRITO - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – MAT – 04825

Fiscal do Contrato em exercício: IURE ALEXANDRE DA SILVA 
BEZERRA – ENGENHEIRO CIVIL – MAT – 0089818 - CREA/RN – 211844541-5;

Fiscal do Contrato em suplência: EDICARLO ROSENDO INÁCIO – 
ENGENHEIRO CIVIL – Mat 00760403 - CREA/RN – 212067390-0;

Prazo para o atesto de liquidação – 30 (trinta) dias úteis ou 05 (cinco) dias 
úteis quando for de

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Infraestrutura requer, por parte da 
Secretaria Extraordinária de Licitação, Contratos, Compras e Convênios a inclusão das 
informações discriminadas no Art. 01 desta portaria, em cláusula específica, nos 
contratos vigentes e futuros.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de setembro de 2023.

RITA DO CARMO DA COSTA BRITO 
Secretária Municipal de Infraestrutura

Matrícula - 04825

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Secretaria Municipal de Tributação vem pelo presente, em uso de suas atribuições 
legais, conforme dispõe Art. 144, III, do Código Tributário do Município – CTM (Lei 
Complementar 045/2007), INTIMAR o proprietário ou representante legal abaixo 
relacionado, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, a comparecer no endereço 
situado na R. Praça Senador Dinarte Mariz, 361, nesta cidade, CEP 59291-619, que 
funciona de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 14h00min, para tomar 
ciência da DECISÃO Administrativa referente ao Processo 20230012765. O presente 
edital de intimação tem sua contagem iniciada a partir da sua publicação em diário 
oficial. É o edital.
CONTRIBUINTE: RAFAEL LUCAS DAS NEVES
CPF/CNPJ: 914.817.834-91

São Gonçalo do Amarante, 14 de Setembro de 2023.
Josiane de Souza Barbosa

 Secretária Adjunta Municipal de Tributação

EXECUTIVO/INFRAESTRUTURA

EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO
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